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RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : LABORATORIOS REUNIDOS DA AMAZONIA S/A
OUTRO NOME : J A SOUTO LOUREIRO S/A
ADVOGADOS : HENRIQUE FRANÇA SILVA - AM007307

SILVIA MARIA DA SILVEIRA LOUREIRO - AM003125
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
INTERES. : JOAQUIM ALVES BARROS NETO

EMENTA

AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL  E
ADMINISTRATIVO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO.  AÇÃO CIVIL  PÚBLICA
DE RESSARCIMENTO DE DANO AO ERÁRIO DECORRENTE DE ATO DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  DECISÃO  DE  RECEBIMENTO  DA
PETIÇÃO  INICIAL.  OBSERVÂNCIA  DO  PRINCÍPIO  DO IN  DUBIO  PRO
SOCIETATE.  ALEGADA  OFENSA  AO  ART.  1.022  DO  CPC/2015. NÃO
OCORRÊNCIA.  ACÓRDÃO  RECORRIDO  EM  CONSONÂNCIA  COM  O
ENTENDIMENTO  DESTA  CORTE  SUPERIOR.  SÚMULA  N.  83/STJ.
MODIFICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO EM RELAÇÃO À PRESENÇA
DE  INDÍCIOS  MÍNIMOS  DA  PRÁTICA  DE  ATO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  7/STJ. AGRAVO
CONHECIDO PARA CONHECER, EM PARTE, DO RECURSO ESPECIAL E,
NESSA EXTENSÃO, NEGAR-LHE PROVIMENTO.  

DECISÃO

Trata-se  de  agravo  interposto  por  LABORATÓRIOS  REUNIDOS  DA

AMAZONIA  S.A.  contra  decisão  que  não  admitiu  recurso  especial,  manejado  em

desfavor do acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas assim ementado

(e-STJ, fl. 1.198):

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  DECISÃO  DE  RECEBIMENTO. IN
DUBIO  PRO  SOCIETATE.  PRECEDENTE  STJ.  DECISÃO  MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO. 
- Consoante interpretação do STJ ao antigo art. 17, § 8°, da Lei 8.429/1992, a
presença  de  indícios  de  cometimento  de  atos  previstos  na  referida  lei
autoriza  o  recebimento  da  petição  inicial  da  Ação  de  Improbidade
Administrativa, devendo prevalecer na fase inicial o princípio do in dubio pro
societate; 
- O recebimento, ademais, não importa na feitura de juízo de valor, sendo
incapaz de se mostrar como pronunciamento judicial em desfavor do réu; é,
em verdade, medida que favorece a busca da verdade real, nada impedindo
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que ao fim do processo se prolate sentença de improcedência dos pedidos,
após o regular trâmite do feito;
- Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

Os  embargos  de  declaração  opostos  foram  rejeitados  (e-STJ,  fls.

1.289-1.292). 

Nas razões do recurso especial, a recorrente alegou ofensa ao art. 1.022,

inciso II, do Código de Processo Civil de 2015, sustentando, em síntese, omissão no

acórdão recorrido quanto ao fato (a) de que "o Ministério Público Estadual faz confusão

acerca das empresas J. A. Souto Loureiro e J. A. S. Loureiro& Cia. Ltda. que não são a

mesma  empresa,  nem  possuíam  identidade  de  sócios,  cobrando  ressarcimento  ao

erário de contratos distintos celebrados com o Estado do Amazonas"; (b) de que "não

há sobreposição de objetos,  nem intersecção entre  os  Contratos  n°  097/2004 e  n°

002/2007, pois o primeiro é um contrato de aluguel  e o segundo é um contrato de

prestação de serviços terceirizados,  e não há coincidência entre testes e máquinas

fornecidas"; (c) de que "o então Diretor do Hospital Dr. João Lúcio Pereira Machado, Dr.

Joaquim Alves Barros Neto, co-réu nesta ação, tomou as providências cabíveis com

base no Parecer n°.  173/2007-PA/PGE, de  09/08/2007e não prorrogou o Contrato n°

097/2004 após o término do Segundo Termo Aditivo em  31/08/2007, seguindo o que

fora determinado no aludido parecer jurídico"; (d) de que, "por serem pessoa jurídicas

distintas, não houve substituição da J. A. Souto Loureiro pela J. A. S. Loureiro & Cia.

Ltda. do Décimo Segundo ao Décimo Sétimo Termo Aditivo ao Contrato n° 002/2007, ao

contrário do que afirma do Ministério Público Estadual na petição iniical, o que é um

erro  manifesto  do Parquet";  (e)  de  que  "o  Contrato  n°  097/2004 foi  integralmente

Executado pela empresa J. A. S. Loureiro & Cia. Ltda., porém, não foi integralmente

pago pelo  Estado do Amazonas,  o  que não foi  mencionado pelo  Ministério  Público

Estadual"; (f) de que "não há provas concretas de que o Recorrente recebeu a quantia

de  R$599.057,77,  pois  não  constam  os  depósitos  bancários  correspondentes  nos

autos"; bem como (g) de que "o Laudo Técnico Contábil de fls. 255-262 contém erros

substanciais  acerca  da  metodologia  de  cálculo  da  quantia  cobrada  pelo  Parquet

estadual, como por exemplo o acréscimo de um mês a mais e a cobrança do valor com

a incidência de tributos e não o valor líquido" (e-STJ, fl. 1.314).

Afirmou,  ainda,  que  o  Tribunal  de  origem  não  se  manifestou

acerca  da  "ausência  de  indícios  mínimos  de  autoria  e  de  materialidade,  à  luz  da

imputação ao Recorrente da prática do ato improbo tipificado no inciso IX do artigo 9°

da lei  n°  8.429/1992, posto que o recorrente não consta como parte contratada no

Contrato  n°  097/2004 e  seus  dois  Termos  Aditivos,  inexistindo  justa  causa  para  a

propositura  e  recebimento  da  ação  ressarcitória  com base  em ato  de  improbidade

administrativa"; bem como da "questão prejudicial sobre a incidência de prescrição pela

ausência de conduta dolosa por parte dos acusados" (e-STJ, fls. 1.314-1.315).
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Aduziu a violação ao art. 17, §8º, da Lei n.  8.429/1992, preconizando que

não merece ser recebida a petição inicial  da ação civil  pública de ressarcimento de

dano  ao  erário  decorrente  de  ato  de  improbidade  administrativa,  uma  vez  que  as

imputações da prática de ato improbo à recorrente são genéricas e abstratas, com a

invocação do princípio in dublo pro societate, não se evidenciando a justa causa, desde

a origem, para o prosseguimento do feito.

Esclareceu, ainda, que é necessária a verificação inequívoca da justa causa

para o recebimento da ação de improbidade, o que não se verifica no caso vertente. 

O Tribunal de origem não admitiu o processamento do recurso especial, o

que levou a insurgente à interposição de agravo.

A agravante impugna os fundamentos da decisão denegatória  do recurso

especial (e-STJ, fls. 1.373-1.398).

Contraminuta apresentada (e-STJ, fls. 1.402-1.418).

Instado  a  se  manifestar,  o  Ministério  Público  Federal  opinou  pelo

conhecimento do agravo e pelo conhecimento e desprovimento do recurso especial (e-

STJ, fls. 1.435-1.437).

Brevemente relatado, decido.

De  início,  consoante  análise  dos  autos,  verifica-se  que  a  alegação  de

violação art. 1.022, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015, não se sustenta, pois

o Tribunal de origem decidiu a matéria controvertida de forma fundamentada, ainda que

contrariamente aos interesses da parte.

Isso  porque  o  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amazonas  foi  claro  e

coerente  ao concluir, em suma, que "o momento da relação processual sequer pode

constatar qualquer juízo de certeza, pautando-se a decisão de recebimento da ação de

improbidade apenas num mínimo de indícios,  o que o STJ corrobora chamando de

princípio do in dubio pro societate".

Veja-se (e-STJ, fls. 1.200-1.201; sem grifo no original):

No tocante aos argumentos de ausência de irregularidades, tem-se que
o momento da relação processual sequer pode constatar qualquer juízo
de  certeza,  pautando-se  a  decisão  de  recebimento  da  ação  de
improbidade apenas num mínimo de indícios, o que o STJ corrobora
chamando de princípio do in dubio pro societate: [...]

Logo, os argumentos recursais de ausência de irregularidades ou vícios a
ensejar condenações sequer têm espaço no momento processual por que
passa a demanda no Juízo de piso, muito porque a decisão recorrida não
emitiu  análise  valorativa  de  fatos,  mas,  tão  somente,  permitiu  o
prosseguimento da demanda processual. 
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Ressalte-se que o julgador não está obrigado a analisar todos os argumentos

invocados pela parte quando tiver  encontrado fundamentação suficiente para dirimir

integralmente o litígio.

Desse  modo,  ainda  que  a  solução  tenha  sido  contrária  à  pretensão

da agravante, não se pode negar ter havido, por parte do Tribunal de Justiça, efetivo

enfrentamento e resposta aos pontos controvertidos.

A propósito (sem grifos no original):

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  DANO  MORAL.  TRATAMENTO
MÉDICO.  ARTS.  489,  §  1º,  E  1.022,  II,  DO  CPC.  OMISSÃO  NÃO
CONFIGURADA.  HONORÁRIOS  SUCUMBENCIAIS.  TESE  DE
NECESSIDADE  DE  RATEIO  ENTRE  OS  RÉUS.  FALTA  DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA  282/STF. REDIMENSIONAMENTO DO
PERCENTUAL  DOS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  REVISÃO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. Na origem, cuida-se de ação de procedimento ordinário ajuizada em face
do Estado do Rio de Janeiro e da Clínica Bela Vista Ltda.  com o fim de
reparar os alegados danos morais que decorreriam da conduta dos réus no
tratamento médico a que fora submetida a genitora do autor.
2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa aos arts. 489, § 1º, e 1.022, II, do
CPC,  na  medida  em  que  o  Tribunal  de  origem  dirimiu,
fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas e apreciou
integralmente a controvérsia posta nos autos; não se pode, ademais,
confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa
ou ausência de prestação jurisdicional.
3. No que concerne à verba sucumbencial,  o Sodalício de origem não se
manifestou sobre a alegação de que "considerada a existência de dois réus
vencedores, importa a fixação no percentual total de 20% (vinte por cento)
sobre  o  valor  da  causa,  sem  que  nada  possa  justificar  tão  pesada
condenação"  (fl.  825),  tampouco  a  questão  foi  suscitada  nos  embargos
declaratórios  opostos  pela  parte  agravante  para  suprir  eventual  omissão.
Portanto, à falta do necessário prequestionamento, incide o óbice da Súmula
282/STF.
4. Ademais, a Corte estadual manteve os honorários sucumbenciais fixados
no  juízo  de  piso,  em  virtude  de  terem  sido  "arbitrados  nos  limites
estabelecidos  pelo  artigo  85,  §2º  do  CPC,  além  de  não  se  revelarem
excessivo, diante do grande lapso temporal de tramitação da ação" (fl. 705).
Assim, eventual acolhimento da insurgência recursal demandaria a incursão
encontra óbice na Súmula 7/STJ, por demandar o reexame de matéria fático-
probatória.
5. Agravo interno não provido.
(AgInt  no AREsp n.  2.490.793/RJ, relator  Ministro Sérgio Kukina,  Primeira
Turma, julgado em 11/11/2024, DJe de 14/11/2024.)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO.  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  VIOLAÇÃO  DOS  ARTS.  489  E  1.022  DO  CPC.  NÃO
OCORRÊNCIA.  REVISÃO  DOS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
INOVAÇÃO  RECURSAL.  ENTENDIMENTO  CONFORME  O  STJ.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
PROVIMENTO NEGADO.
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1.  Inexiste  a  alegada  violação  aos  arts.  489  e  1.022  do  Código  de
Processo Civil,  pois  a  prestação jurisdicional  foi  dada na medida da
pretensão  deduzida,  segundo  se  depreende  da  análise  do  acórdão
recorrido.  O  Tribunal  de  origem  apreciou  fundamentadamente  a
controvérsia,  não  padecendo  o  julgado  de  erro  material,  omissão,
contradição  ou  obscuridade.  Destaca-se  que  julgamento  diverso  do
pretendido, como neste caso, não implica ofensa aos dispositivos de lei
invocados.
2. A Corte regional reconheceu a impossibilidade de rever a base de cálculo
dos honorários advocatícios fixados na sentença, e apontou a ocorrência de
inovação  recursal.  Entendimento  esse  que  não  destoa  da  orientação
prevalecente no Superior Tribunal de Justiça (STJ).
3. É dever da parte recorrente proceder ao cotejo analítico entre os acórdãos
comparados,  transcrevendo  os  trechos  que  configurem  o  dissídio
jurisprudencial; a inobservância do art. 1.029, § 1º, do Código de Processo
Civil impede o conhecimento do recurso especial pela alínea c do art. 105,
inciso III, da Constituição Federal.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp n. 2.417.742/SC, relator Ministro Paulo Sérgio Domingues,
Primeira Turma, julgado em 28/10/2024, DJe de 4/11/2024.)

Por conseguinte, observa-se que a irresignação da agravante não merece

prosperar, haja vista que o acórdão recorrido, ao concluir que "o momento da relação

processual sequer pode constatar qualquer juízo de certeza, pautando-se a decisão de

recebimento da ação de improbidade apenas num mínimo de indícios, o que o STJ

corrobora chamando de princípio do in dubio pro societate" (e-STJ, fl. 1.200), está em

consonância com o entendimento desta Corte Superior, sendo de rigor a incidência da

Súmula n. 83/STJ.

Confiram-se (sem grifo no original):

PROCESSUAL  CIVIL.  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  INDÍCIOS  DA
PRÁTICA DE ATO ÍMPROBO. REJEIÇÃO DE PLANO DA PETIÇÃO INICIAL.
NECESSIDADE  DE  INSTRUÇÃO  DA  DEMANDA.  RECURSO  ESPECIAL
PROVIDO. ANÁLISE QUE INDEPENDE DO REVOLVIMENTO DE MATÉRIA
FÁTICO-PROBATÓRIA.  DESPROVIMENTO  DO  AGRAVO  INTERNO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.
I - Na origem o Ministério Público do Estado do Mato Grosso do Sul ajuizou
ação  civil  pública  de  ressarcimento  ao  erário  decorrente  de  atos  de
improbidade administrativa. Na sentença a ação foi rejeitada. No Tribunal de
origem, a sentença foi mantida. No Superior Tribunal de Justiça, trata-se de
agravo  interno  interposto  contra  decisão  que  deu  provimento  ao  recurso
especial.
II  -  Verifica-se que a  situação descrita  nos presentes autos não encontra
óbice na Súmula n. 7 desta Corte, porque a análise do recurso independe do
revolvimento de matéria fático-probatória, reclamando apenas a revaloração
do fato e das provas produzidas nas instâncias anteriores. Nesse sentido:
AgInt no AREsp n. 2.104.001/RJ, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda
Turma, julgado em 11/12/2023, DJe de 18/12/2023.
III - O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento consolidado
no sentido de a rejeição de plano da petição inicial somente ser cabível
quando constatada a inexistência do ato ímprobo, se improcedente a
ação ou inadequada a via eleita (redação original do art.  17, § 8º,  da
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LIA).  Ademais,  pacífico que,  em fase inaugural  do processamento de
ação civil pública por improbidade administrativa, vigora o princípio
do in dubio pro societate, ou seja, caso haja apenas indícios da prática
de ato de improbidade administrativa, impõe-se o recebimento da peça
inaugural  com a  continuidade  da  fase  de  instrução e  julgamento  do
feito.
IV - Esse entendimento prevalece mesmo após as alterações advindas
com  a  Lei  n.  14.230/2021, cumprindo  apenas  observar  se  foram
preenchidos os requisitos do atual art. 17, § 6º, da LIA, no que tange à
descrição fática e individualização das condutas imputadas aos réus,
assim como se há indícios da prática de ato ímprobo nos termos dos
arts. 9º, 10 e 11 da LIA, o que inclui o elemento anímico, priorizando
com isso o interesse público.
V - Existindo indícios razoáveis de que o agente tenha praticado a conduta
que lhe é imputada, deve o julgador receber a inicial e viabilizar a instrução
da  demanda,  com a  qual,  exercido  o  contraditório  e  ampla  defesa,  será
possível  concluir  pela  ocorrência  ou  não  do  ato  de  improbidade
administrativa. Após, procederá ao enfrentamento das alegações atinentes à
caracterização  ou  não  de  atos  de  improbidade  administrativa,  sob  as
perspectivas  objetiva  -  de  existência  ou  não  de  prejuízo  ao  erário  ou  de
violação ou não de princípios regentes da administração pública - e subjetiva
-  consubstanciada  pela  existência  ou  não  de  elemento  anímico.  Nesse
sentido: AgInt no AREsp n. 1.356.188/MA, relator Ministro Francisco Falcão,
Segunda Turma, julgado em 17/9/2024, DJe de 19/9/2024; AgInt no AREsp n.
1.935.693/RJ, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em
20/5/2024, DJe de 22/5/2024.
VI -  No presente caso, infere-se que a inicial  atende aos requisitos legais
esculpidos no art. 17, § 6º, da Lei n.  14.230/2021, posto que as condutas
estão  devidamente  individualizadas,  inclusive,  indicando  que  os  réus
concorreram para  a  prática  do ato  ímprobo e  estão configurados indícios
mínimos  da  prática  de  ato  de  improbidade.  O  próprio  Tribunal  local
reconheceu,  expressamente,  a  existência  de  realização  de  operação
financeira sem observância das normas legais. Assim, reitera-se, que não há
necessidade de revaloração fática, o que ensejaria a incidência da Súmula n.
7/STJ.
No  entanto,  extrai-se  que  o  Tribunal  de  origem  exerceu  juízo  de  valor
definitivo  quanto  aos fatos  articulados,  porquanto  entendeu que a  petição
inicial  não  deveria  ser  recebida,  por  não  estar  comprovada  a  efetiva
existência de dolo dos réus e de ocorrência de prejuízo aos cofres públicos.
Desta forma, a fundamentação utilizada para concluir pela suposta ausência
de  indícios  da  prática  de  atos  de  improbidade  administrativa  adentrou,
substancialmente, no mérito da demanda, sem que sequer tenha ocorrido a
necessária  instrução  processual.  Portanto,  foi  prematura  a  extinção  do
processo,  tendo  em  vista  não  existiam  elementos  fáticos  ou  probatório
suficientes para um juízo conclusivo acerca da demanda, tampouco quanto à
efetiva  presença  do  elemento  subjetivo  do  suposto  ato  de  improbidade
administrativa,  o  qual  exige,  em  regra,  a  regular  instrução  processual.  A
improcedência das imputações de improbidade administrativa, em juízo de
admissibilidade da acusação - como ocorreu no caso -, constitui juízo que
não pode ser antecipado à instrução do processo, mostrando-se necessário o
prosseguimento da demanda, de modo a viabilizar  a produção probatória,
necessária ao convencimento do julgador, sob pena, inclusive, de cercear o
jus accusationis do Estado. Nesse sentido: REsp n.  2.106.764/TO, Ministro
Francisco  Falcão,  DJe  de  2/8/2024;  REsp  n.  2.159.833/TO, Ministro
Francisco  Falcão,  DJe  de  3/10/2024;  AREsp  n.  2.053.883/MS, Ministro
Francisco  Falcão,  DJe  de  29/10/2024;  AREsp  n.  2.054.685/MS, Ministro
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Francisco Falcão, DJe de 28/10/2024; AgInt no REsp n. 2.075.220/SP, relator
Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em  11/3/2024, DJe de
14/3/2024;  AgInt  no  AREsp  n.  1.865.853/SP, relator  Ministro  Herman
Benjamin, Segunda Turma, julgado em  11/6/2024, DJe de  24/6/2024; AgInt
no AREsp n.  856.348/MG, relator Ministro Teodoro Silva Santos,  Segunda
Turma,  julgado  em  9/9/2024, DJe  de  11/9/2024;  AgInt  no  AREsp  n.
1.865.853/SP, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em
11/6/2024, DJe de 24/6/2024; AgInt no REsp n. 2.034.283/PR, relator Ministro
Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 4/3/2024, DJe de 6/3/2024.
VI - Agravo interno improvido.
(AgInt  no  AREsp  n.  1.977.009/MS, relator  Ministro  Francisco  Falcão,
Segunda Turma, julgado em 9/4/2025, DJEN de 14/4/2025.)

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA COM DISPENSA DE
LICITAÇÃO.  RECURSO  ESPECIAL  INTERPOSTO  CONTRA  ACÓRDÃO
REJEITOU  A  INICIAL  DA  AÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  INDICAÇÃO  DE
ELEMENTOS  QUE  EVIDENCIEM  A  EXISTÊNCIA  DO  ELEMENTO
SUBJETIVO  NA  CONDUTA  DO  AGENTE  PÚBLICO.  AGRAVO  INTERNO
PROVIDO.
1.  Agravo  interno  interposto  contra  decisão  que  conheceu  do  agravo
interposto pelo Ministério Público do Estado de Sergipe para dar provimento
ao recurso especial, a fim de determinar o recebimento da inicial e o regular
processamento da ação civil pública.
2. A prevalência do in dubio pro societate revela apenas que, apontados
na  petição  inicial  indícios  da  prática  de  ato  de  improbidade
administrativa (ou seja, algum ato previsto nos arts. 9º, 10 e 11 da Lei
8.429/1992, com a indicação de elementos que evidenciem a presença
do elemento subjetivo na conduta do agente público e, se for o caso, o
dano causado ao erário), a ação deve ser processada.
3. No caso, autor da ação, em seu recurso especial, apenas alega, de forma
genérica,  a  ausência  dos  requisitos  para  a  dispensa  de  licitação  na
contratação do escritório de advocacia e, ao final, pede pela prosseguimento
da  ação  com  base  no  princípio  do  in  dubio  pro  societate.  Contudo,  as
alegações recursais não indicam, nem em tese, quais seriam os indícios do
agir  doloso  do  agente  público  apto  a  transmutar  eventual  ilegalidade  na
contratação impugnada em ato de improbidade administrativa previsto nos
arts. 10, VIII, ou 11, V, da Lei 8.429/1992.
4. Ainda que na fase de recebimento da inicial não seja necessário um juízo
definitivo  quanto  à  presença  do  dolo,  o  autor  da  ação  deve  indicar
expressamente  elementos  que  evidenciem  a  existência  do  elemento
subjetivo, não bastando a mera indicação de ilegalidade do ato impugnado.
5.  Agravo  interno  provido,  para  o  fim  de  negar  provimento  ao  recurso
especial.
(AgInt  no AREsp n.  2.374.743/SE, relator  Ministro Afrânio Vilela,  Segunda
Turma, julgado em 1/4/2025, DJEN de 4/4/2025.)

Ademais, registre-se que rever a conclusão do acórdão recorrido - quanto à

viabilidade  do  recebimento  da  ação  de  improbidade,  em  virtude  da  existência  de

indícios  mínimos  da  prática  do  ato  de  improbidade  administrativa,  -  ensejaria  o

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, providência que encontra óbice na

Súmula n. 7 do Superior Tribunal de Justiça.
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Ilustrativamente (sem grifo no original):

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO. AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. VIOLAÇÃO
AO ART. 1.022 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. FRAUDE EM LICITAÇÃO.
ARTS.  9º,  10  E  11  DA LIA. APTIDÃO DA INICIAL,  ENRIQUECIMENTO,
DOLO  ESPECÍFICO  E  DANO.  REEXAME  DE  FATOS  E  PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. SUPERVENIÊNCIA DA
LEI  14.230/2021. TIPICIDADE  MANTIDA.  RESSARCIMENTO  DO  DANO.
SOLIDARIEDADE. MANUTENÇÃO. PENA DE MULTA. ALTERAÇÃO PARA
O MÁXIMO ATUALMENTE PREVISTO. PROVIMENTO PARCIAL.
1.  Inexiste  a  alegada violação ao art.  1.022 do Código de Processo Civil
(CPC)  porque  a  prestação  jurisdicional  foi  dada  na  medida  da  pretensão
deduzida, é o que se depreende da análise do acórdão recorrido. O Tribunal
de origem apreciou fundamentadamente a controvérsia,  não padecendo o
julgado de erro material, omissão, contradição ou obscuridade. Julgamento
diverso do pretendido não implica ofensa ao dispositivo de lei invocado.
2.  A  petição  inicial  foi  considerada  apta,  com  preenchimento  dos
requisitos do art. 319 do CPC. O reexame do contexto fático-probatório
dos autos redunda na formação de novo juízo acerca dos fatos e das
provas. Incidência da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça (STJ).
3.  Não havendo prejuízo decorrente da apresentação de réplica à defesa
preliminar e da não concessão de tréplica, não há que se falar em nulidade
processual.
4.  O  ônus  da  prova  foi  cumprido  pelo  autor  da  ação,  evidenciando  a
participação do recorrente no esquema de improbidade administrativa, razão
do reconhecimento do elemento subjetivo doloso a corroborar a tipificação
dos arts. 9º, 10 e 11 da Lei de Improbidade Administrativa (LIA). A revisão
dessa conclusão implicaria reexame de provas, vedado pela Súmula 7/STJ.
5. A revisão da dosimetria das penas encontra óbice na Súmula 7/STJ, salvo
evidente desproporcionalidade, o que não se verifica neste caso.
6. A Lei  14.230/2021 não altera a tipificação das condutas, mantendo-se a
condenação  dos  demandados.  Necessidade,  no  entanto,  de  se  reduzir  a
multa ao máximo atualmente previsto no inciso I do art. 12 da LIA, após a
entrada em vigor da Lei 14.230/2021.
7. O veto à solidariedade contido no art. 17-C, § 2º, da Lei 8.429/1992 deve
ser  interpretado restritivamente  às  hipóteses em que,  após a  análise  das
participações dos réus, seja viável ao julgador delimitar a responsabilidade
de  cada  um  nos  danos  a  serem  ressarcidos.  Havendo,  no  entanto,
participações de mesma intensidade entre todos os réus, não sendo possível
precisar o quanto dos danos se imputa a cada um deles, senão que são eles
causadores do dano em sua integralidade, incide na espécie a norma contida
no caput e no parágrafo único do art. 942 do Código Civil, a qual estabelece
que, "se a ofensa tiver mais de um autor, todos responderão solidariamente
pela reparação".
8. Agravo interno a que se dá parcial provimento para reduzir a multa.
(AgInt no AREsp n.  1.485.464/SP, relator Ministro Paulo Sérgio Domingues,
Primeira Turma, julgado em 8/4/2025, DJEN de 10/4/2025.)

Assim, melhor sorte não socorre à agravante.

Ante o exposto,  conheço do agravo para conhecer,  em parte,  do recurso

especial e, nessa extensão, negar-lhe provimento.

Publique-se.
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Brasília, 18 de junho de 2026.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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